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1. Uma marca nominativa que seja descri
tiva das características de produtos ou de 
serviços, na acepção do artigo 7°, n.° 1, 
alínea c), do Regulamento n.° 40/94 
sobre a marca comunitária, é, por esse 
facto, necessariamente desprovida de 
carácter distintivo relativamente a esses 
mesmos produtos ou serviços, na acep
ção do artigo 7.°, n.° 1, alínea b), do 
mesmo regulamento. 

Ora, a fim de demonstrar que uma 
marca que não colide com o motivo de 
recusa enunciado no artigo 7°, n.° 1, 
alínea c), do regulamento está, no 
entanto, desprovida de carácter distin
tivo na acepção da mesma disposição, 
alínea b), o Instituto de Harmonização 
do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos) deve expor as razões pelas 
quais considera que essa marca é des
provida de caracter distintivo. 

(cf. n.°s 23-24) 

2. Não é desprovido de caracter distintivo 
na acepção do artigo 7°, n.° 1, alínea b), 
do Regulamento n.° 40/94 sobre a marca 
comunitária, do ponto de vista do 

consumidor médio anglófono e de todos 
os especialistas do domínio médico 
independentemente da sua língua 
materna, o sinal nominativo CELL-
TECH, cujo registo como marca comu
nitária é pedido para «produtos, com
postos e substâncias farmacêuticos, vete
rinários e higiénicos», «aparelhos e 
instrumentos cirúrgicos, médicos, den
tários e veterinários» e «serviços de 
investigação e de desenvolvimento; ser
viços de consultoria; todos relacionados 
com as ciências biológica, médica e 
química» incluídos nas classes 5, 10 e 
42 do Acordo de Nice, quando, por um 
lado, não está demonstrado que a marca 
pedida colide com o motivo de recusa 
enunciado no artigo 7.°, n.° 1, alínea c), 
do Regulamento n.° 40/94, na medida 
em que seja descritivo dos produtos e 
dos serviços para os quais o registo foi 
pedido, e que, por outro, não são 
apresentadas outras razões pelas quais 
a referida marca é, no entanto, despro
vida de caracter distintivo na acepção da 
mesma disposição, alínea b), na medida 
em que, considerada na sua totalidade, 
não permite ao público-alvo distinguir 
os produtos e os serviços em causa dos 
que têm uma origem comercial diversa. 

(cf. n.°s 31, 41, 44, 45) 
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